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TERMO DE COLABORAÇÃO 017/2026

RECURSO MUNICIPAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL

QUC ENTTE Si Í MAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES E A

oscsocIEDADECIVILBENEFICENTELARSANTAFILoMENAobjetivando
mútua cooperação para prestação de serviços socioassistenciais para acolher

e garantir proteção integral a todas as crianças e adolescentes em situação

de acolhimento institucional, os quais tiveram seus direitos violados ou

ameaçados,propiciandoaeles:qualidadedevida,valorizaçãodosaspectos
éticosesociais,auxiliando.osnaconstruçãodeseuprojetodevida,bem
como viabilizar seu retorno ao grupo Íamiliar ou a colocação em família

sUbstituta,quandoesgotadastodasaspossibilidades.DeacordocomaLei
|Z.O1O (03/0g/2009), "o acolhimento instrtucional e o acolhimento familiar

são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição

parareintegraçãofamillarou,nãosendoestapossível,paracolocaçãoem
famílla substituta, não implicando em privação de liberdade'

O MUNICÍP|O DE PRESIDENTE BERNARDES, com sede à Rua Coronel José Soares Marcondes n.o

330, nesta cidade de Presidente Bernardes, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, cLEBERSON DUARTE DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG n'

27.642.604 e CPF n. 080.420,818-20, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e aa OSC

SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE LAR SANTA FILOMENA com sede na Rua Luiz Carlos Ferrari 125'

Jd ltapura, Pres. Prudente-sP, inscrita no cNPJ sob n.o 55.3 58.7 gO/OOOl -73, neste ato representado

pelo seu PÍesidente sRa. vlvlANl PATRICIA scucucllA, brasileira, portador (a) da cédula de

identidade RG n.o 62.603.247-7 e do cPF n,o 253.309.058-18, doravante designada simplesmente

oSC, celebram o presente TERMO DE CoLABoMÇÃo, que se regerá pela Lei Federal n o

13.019/14, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no 13,204/15, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas, nos termos do Termo de Colaboração a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l- Constitui objeto deste Termo de Colaboração a mútua cooperação para prestaçào de serviços

socioassistenciais para acolher e garantir proteÇão integral a todas as crianças e adolescentes em

situaÇão de acolhimento lnstitucional, os quais tiveram seus direitos violados ou ameaçados,

propiciando a eles: qualidade de vida, valorização dos aspectos éticos e sociais, auxiliando-os na

con'struÇão de seu projeto de vida, bem como viabilizar seu retorno ao grupo Íamiliar ou a

colocaçáo em Íamília substituta, quando esgotadas todas as possibilidades. De acordo com a Lei

12.010 (03/08/2009), "o acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias

e excepcionais, utilizáveis como Íorma de transição para relntegração íamiliar ou, não sendo esta

possível, para colocação em família substituta, não implicando em privação de lrberdade

CLAUSULA SEGUNDA -- DAS OBRIGAÇÕES OO VUrutCípto
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Cor.t obrigações do MUNICIPIO:

l- Transferir os recursos financeiros por meio de transferência eletrônica, consignados na cláusula

Quarta do presente Termo de colaboração, na conformidade do cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho;

ll. Dar conhecimento à osc das normas programáticas e admlnistrativas dos Serviços

Socioassistenciais, objeto do Termo de Colaboração celebrado com o MUNICÍPlO;

Apoiar tecnicamente a osc na execução das atividades objeto deste Termo de colatroração;

lll. promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do ob.leto conveniado,

sempre que necessá rio;

tv- iupeivisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitatlva mente, os serviços prestados pela

OSC em decorrência deste Termo de Colaboração;

V- Emitir relatório técnico de monitoramento à avaliação da parceria e o submeter a comissão de

monitoramento e avaliação designada, que a homologará, ind ependentemente da obrigatoriedade

de apresentação da prestação de contas devida pela OSC;

Vl.ExaminareaprovarasprestaÇÕesdecontasdosrecursosfinanceirosrepassadosàoSC;
Vll- Assinalar prazo para qra u ôSC adote as providências necessárias para o exato cumprimento

das obrigações decorrentes deste Termo de Colaboraçãor sempre que veriÍicada alguma

irregularidade.
VlllI Suspender, por iniciativa própria, novos repasses, quando esgotado os prazos estabelecidos

para a regularização das pendências, exigindo da conveniada' se for o caso' a devolução do

numerário, com os devidos acréscimos legais;

lX- Garantir a continuidade dos serviços prestados, objeto desse Termo de Colaboração, caso haja

paralisação por Parte da OSC;

X- Comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e não

sanadaspelaosC,quantoàqualidadedosserviçosprestadoseqUantoàaplicaçãodosrecursos
financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36 da LOAS;

Xl- Manter, em seu sitio oíicial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após a respectivo encerramento;

lnstaurar tomada de contas antes do tórmino da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria'

CLAUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DAS OSC

Constituem obrigaçÕes da OSC:

l- Executar o serviço socloassistencial a que se reÍere à Cláusula Primeira, a quem deles necessitar'

na conformidade do PIano de Trabalho;

ll.UtilizarorecursorecebldodeacordocomoPlanodeAplicaçãoapresentadonacelebração
deste Termo de colaboração, e se por motivo de relevância, houver necessidade de fazer alteração

doPlanodeAp|icação,.,,onog,..,.nudedesembolsoeplanodetrabalho,aosCdeveráencaminhar
ao Gestor da parcerla uma sãlicitação acompanhada de uma Justificativa a qual será validada ou

não pelo gestor;

lll-permltir sem aviso prévio o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento

e Avaliação, dos servidores do orgão de Controle Interno, do Conselho MunicipaI de Assistência
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so.iPÉYao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a todos os documentos relativos à

execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução da atividade,

permiiindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer inÍormações solicitadas;

iv-Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados;

proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviÇos

assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;

V- Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos

deste Termo de Colaboração, de acordo com a tipiÍicação nacional dos serviços socioassistenciais'

da PNAS, da NOB e da NOB/RH.

V- Aplicar integralmente os recursos repassados pelo MUNICÍP|O na prestaÇão dos serviços

objeto deste Teimo de colaboração, conforme estabelecido no plano de Trabalho, Plano de

Aplicação e Cronograma de Desembolso;

vl- Manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária específica em instituição

púb|ica e isenta de tarifa bancária, observado a disposto no art. 51 da Lei no 13,019/2014;

vll- No período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva

utilização, aplicar os recursos em Caderneta de Poupança de instituição financeira pública, se a

previsáo de seu uso Íor igual ou superior a um mês; ou, em fundo de aplicação Íinanceira de curto

prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em título da dívida pública, quando a utilização

dos recursos verificar-se em prazos menores que um môs. o descumprimento do disposto nesse

inciso obrigará a osc à reposição ou restituição do numerário equivalente aos rendimentos do

mercado fiÃanceiro no período, devidamente atualizado até a data do efetivo depóstto;

Vlll- Apresentar quad rimestralmente ao MUNICÍPIO o relatório das atrvidades desenvolvidas e

relação nominal dos atendidos, assinada pelo representante legal da osc e do técnrco responsável;

lx-prestar contas FINAL ao MUNICíPIO nos moldes das instruçóes específicas do Tribunal de

contas do Estaclo de São Paulo até 60 dias após o tórmino da vigêncra deste instrumento, ou de

suaseventuaisprorrogaçóes,sobpenadeÍicarimpedidadereceberquaisqueroUtrosrecursos
financeiros por parte do MUNICíPIO;

x- Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a

relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes

púbiicos responsáveis pelo controle inteÍno e externo e do Conselho Municipal de Assistêncla

social, de forma a garantir o acesso às informaçóes da correta aplicação e utilização dos recursos

financeiros recebidos;

it-Àrr"guru,- ao MUNICÍPIO, ao Conselho Municipal de Assistência Social, ao Tribunal de Contas' o

livre acesso e as condiçÕes necessárias ao acompanhamento, supervisão, íiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos serviços ob.jeto deste Termo de Colaboração;

Xll- Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações e

orientações sobre os serviços prestados e da participação dos Governos Estadual' Federal e

Municipalnosprogramas'cujosrecursostenhamorigemnasdisposiçõesdesteTermode
Colaboração.
Xlll- Durante o prazo de 1o anos contando do dia útil subsequente ao da prestaÇão de contas a

OSC deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõe a prestaÇãÕ de contas;

X|V-AoSCdeverádivulgarnainterneteemlocalvisíveisemsuasedesociaisedos
estabelecimento, q," u*"|;çu, suas ações, as parcerias celebradas com a administração pública.

Paço Municipal "Justino de Andrade"
CNPJ : 55251185/0001-07

Rua: Cel. José Soares f4arcondes, 330- CEP 19 300-000
Tel. 18- 3262-9999 fax lB- 3262-!O22

Fmâil: âdministrarao@nresidentphernardes'sn'sov hr

\útrr,

o



xv-

L r,rururcÍpro-DE PRESTDENTE BERNARDES-sP
, DtvtsÃo MUNICIPAL DE ADMINISTnnÇÃo

"t. 00ü3i

r atenclirnento gratuito à população, em coníormiclacle coTTl as clir"trizcs cla Política rle

Assistência Social contidas na PNAS, NOB e LegislaçÕes vigentes;

l\4anter os documentos abaixo, devidanrente preenchidos e atualizados:

1- Ficha individual de inclusão no serviço;

2-Livrodepresençacomre|açãonominaldosbeneÍiciáriosdasaçõesconveniadas;
3- Livro de registro de demanda por vaga na unidade, no qual se registrará o nome e o número

de identidade do Pretendente

xvl- Garantir vagas aos atendimentos solicitados pelos cRAS, Serviço de Proteção Social Especial

e Orgão Gestor da Assistência Social do Município'

XVlll Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito ài despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XVlll- Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previd enciá rios'

Íiscais e comerciais relaclonados a execuçãà do objeto previsto no termo de colaboração, não

implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a

inadimplência da osc em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

XIX- lManter em dia os pagamentos dos encargos trabaIhistaS, previd enciá rios, fiscais e

comerciais, bem como o gerencámento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, no que

diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal'

XX- Atender ao princípio da economicidade, mantendo em seus arquivos as cotaqões para

aquisição de produtos e/ou serviços, sendo obrigatória a pesquisa em no mínimo 03 fornecedores

para aquisição acima de 1.700,00 (um mil e setecentos reais)

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

CLAUSULA QUINTA _ DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

l- O MUNICiPIO efetuará repasses de recursos financeiros à OSC de acordo com o cronograma de

desembolso estabelecido no plano de Trabalho, observados os dlspostos na Lei Federal 13 019 de

20 14 e sLras alteraÇÕes;

o repasse dos recursos Íinanceiros de que trata a cláusula anterior, serão transíeridos de íorma

eletrônicaàoSC,eàobrigatoriedadededepositoemsuacontabancáriaespecificavinculadaa
este instrumento em conta bancária;

ll- A transÍerência dos recursos Íinanceiros pelo MUNICÍPlO dar-se á na medida em que estes

íorem liberados pela secretaria Estadual de Desenvolvimento Soclal (SEDS). o descumprimento,

pelaosC,dequalquerobrigaçãopactuadanesteTermodeColaboração,ensejaráasuspensãodo
iepasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situaÇão . ,

lll-A conta bancária específica para tiansfeiêncá de recursos Íinanceiros referente a este termo é

I- O VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO é

clespesa correrá à conta de llecursos Próprios

g-912-1 Bançç!ç-Bresü

c u]a
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não poderá ficar na conta corrente, clevendo ser aplicado ern aplicaçÕes de baixo

risco e curto prazo, Os rendimentos da aplicação deverão ser utilizados no objeto da parceria.

V- O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria faculta o reembolso das despesas

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações

assumidas por meio do plano de trabalho,

Vl-o descumprimento, pela oSC, de qualquer obrigação pactuada nestê Termo de Colaboração,

ensejará a suspensão do repasse dos recursos Ílnanceiros, até que seja regularizada a situação;

-C.LA.U§ULA§-EXIA - DA VIGÊNCIA

l- O prazo de vigência deste Termo de Colaboração é da assinatura, retroagindo seus eíeitos à

0'1 de janeiro de 2026 até 3'l de dezembro de 2026.

CúUSULA SÉTIMA -DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

l- o presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo

com as cláusulas pactuadas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total

ou pa rcia l;

ll- Fica expressamente vedada a utillzação dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato

e responsa bilid ade do agente ou representante da OSC, para:

a- Íinalidade diversa da estabelecida neste lnstrumento, ainda que em caráter de emergência;

b- pagamento de despesas com taxas bancarias, multas, juros ou correÇão monetária, inclusive,

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

c- despesas com data anterior ou posterior à vigência deste termo;

d- realização do despesas com publicidade, salvo as de caráter educatlvo, informativo ou de

ôrientaÇão social, das quais no constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos;

ê- pagamento, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceÁ, salvo nas hipóteses previstas em lei especiÍica e na lei de diretrizes orçamentárias;

CúUSULA OITAVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC prestará contas ao MUNICíPIO, da seguinte forma:

l- Mensalmente. (até o 5o dia úteis do mês subsequente), mediante apresentação do Relatório

circunstanciado das Atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o

alcance das metas e dos resultados esperados; Documentos de comprovação do cumprimento do

objeto, tais como listas nominais dos atendidos, fotos, depoimentos e outros suportes;

Il- Quadrimestral (em até 10 dias úteis após o encerramento do quadrimestre), mediante:

RelatórL de execução financeira com o demonstrativo das receitas e despesas no período,

aplicadas no objeto da parceria, conforme Anexo RP 14 previsto na lnstruÇão Normativa 02/2016

do TCE- SP; Extratos bancários da conta corrente e da aplicação Ílnanceira do período e cópias

legíveis das Notas Fiscais/Recibos contendo a data do documento, valor, dados da oSC, número

dá Termo de Colaboração emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no conteÚdo
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clocumentos, carimbo de CoNFERE COM O ORIGINAL, so ltouver; certidão Negativa

de Débltos Relativos a créditos Tributárlos Federais e à Dívida Ativa da união.

lll- semestralmente (em até 10 dias úteis após o encerramento do semestre) mediante

apresentação de Relatório Circunstanciado das Atividades desenvolvida nesse período com a

.o.prouução do alcance das metas e dos resultados esperados contendo fotos, depoimentos e

outros suportes;

lv- Final, (até 30 dias após o término da vigência deste instrumento, ou de suas eventuais

prorrogações) Entregar junto a PrestaÇão de contas da última parcela o Balanço Patrimonial do

e*ercício do Termo de colaboração e o Demonstrativo lntegral das Receitas e Despesas ANUAL

juntamente com o comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na

conta bancária indicada pelo MUNICÍP|O

v- Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhirnento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas;

vl- Não serão aceltas por esta divisão documentos fiscais sern comprovante anexo de

pagamento eletrônico nos termos do art.53 da Lei 13019/14, e notas que não estejam com o

número do Termo de colaboração mencionado pelo fornecedor'

vll- Todos os documentos origlnais de receitas e despesas referentes à comprovação da

aplicação dos recursos próprios e ou de origem pública, depois de contabilizados' ficarão

arquivados na oSC à disposição do Tribunal de contas do Estado de São Paulo e da comissão de

lVonitoramento por 1 0 (dez) anos após o trânsito em julgado da matéria'

Vlll-AmanifestaçãoconclusivasobreaprestaçãodecontaspelaADMINISTRAÇAOPUBLICA
lvuNlclPAL observará os prazos previstos no termo de colaboração e serão avaliadas:

a-Regular,quandoexpressarem,deformaclaraeobjetiva,ocumprimentodosobjetivosemetas
estabelecidas no plano de trabalho;

b- Regular com ressalvas quando evidenciada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza

formal de que não resulte danos ao erário;

c- lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no dever de

prestai contas; descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidas no Plano de

Trabalho; danos ao erário decorrenie de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico, desfalque ou

desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

lx- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA

MUNICIPAL observará os prazos previstos no termo de colaboração e serão avaliadas:

a- Regular, quando expressarem, de forma clara e objetiva' o cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidas no plano de trabalho;

b-Regularcomressa|vasquandoevidenciadaimpropriedadeouquaIqueroutrafaltadenatureza
formal de que não resulte danos ao erário;

c. Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no dever de

prestai contas; descumprimento injustiÍicado dos oújetivos e metas estabelecidas no Plano de

Trabalho; danos ao erário decorrenie de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico, desfalque ou

desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
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X- Seíàó glosados os valores que forem aplicados em finalidades diversas clas previstas ná ,

Itlli?il^"lr* !oI? 3r Ouu não atenderem ao disposto no art. s3 da Lei Federat 13.01s/14;xl-constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, a organização a, ,o.;.jlal .iuit
será notificada, devendo ser concedido o prazo de 45 dias, prorrogáver uma única vez por igual
período, para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação;
xll- Transcorrido o prazo para saneamento da irreguraridade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilida d e solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente;xlll- os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros, na forma da legislação.

CLAÚSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

l- Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a consecuÇão do objeto,
mas que a ele não se incorporam;

lll-os bens remanescentes serão de propriedade da oSC e gravados com cláusula de
inalienabilidade, devendo a osc formalizar promessa de transierência da propriedade a
administração pública, na hipótese de sua extinção;
lv-os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critório do
administrador público, ser doados a outra osc que se proponha a fim igual ou semelhante ao da
organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para
assegurar a continuidade do objeto pactuado;
V- os bens doados ficarão gravados com clausula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente,
ser utilizados para continuidade da execução de ob.jeto igual ou semelhante ao previsto neste
Termo de colaboração, sob pena de reversão em favor da Administracão púbrica.

ll- Para os íins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
em razão deste Termo de Colaboração;
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bens e equipamentos
os recursos a plicados

CLAUSULA DECIM A - DO CONTROLE, MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO,

l- O controle e a fiscalização da execução do presente Termo de Colaboração ficarão sob encargo
da Divisão de Assistência Social responsável pela execução da Política cje Assistência Social, através
do Gestor da Parceria e da Comlssão de Monitoramento e Avaliação e cio Conselho Municipal de
Assistência Social.
ll- Compete à Divisão da área realizar o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto
da parceria, inclusive por meio de visitas in /oco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, na forma do plano de trabalho aprovado;
lll- A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA t!4UNICIPAL emitirá relatório tócnico de monitoramento e
avaliação da parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, independ entemente da obrigaàriedade de

,,&,W
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daprestaçãodecontasdevidapelaorganizaçãodasociedadecivil,nostermosdo
n.' iS.Ot S?Otl, cujo Relatório, sem prejuízo de outros elementos' deverá conter:

art.59 da Let

a- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b- Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e c1o impacto do Lrenefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período' com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c-ValoreseíetivamentetransferidospelaadministraçãopúbIicamtlnicipal;
d-AnálisedosdocumentoscomprobatóriosdasdespesasapresentadospelaoSCna
prestaÇão de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos

no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

e- Análise de eventuais audiiorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusôes e das medidas que tomaram em decorrência

d essas a uditorias.

lV- o gestor da parceria, com o apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios

prodriidos no período, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial

apresentada e ao menos um relatório técnico de monitoramento e avalração no prazo de 180 dias'

assegurando-se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento e avaliação no

decorrer da parceria; 
ão da sociedacle civil deverá apresentar

V- Se a duração da parceria exceder um ano, a organlzaç

prestação de contas ao fim de cada exercício, purà Íinr de monitoramento do cumprimento das

metas do objeto;

vl- A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria que poderão

ser realizadas a qualquer tempo, pela Divisão gestora da parceria' pelo orgão de Controle lnterno

e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

vll- o monitoramento e avaliação se darão através da análise dos resultados obtidos avaliados a

partir das visitas técnicas e relátórios mensais, bem como dos impactos obtidos na melhoria da

qualidade de vida do usuário atendido, bem como através da análise íinanceira avaliada através

das prestações de contas apresentadas.

Vlll- Ao finál de cada exercício o gestor da parceria emitirá parecer tócnico conclusivo da análise da

prestação de contas final, levãndo em consideração o conteúdo clo relatórro tácnico de

monitoramentoeavaliaçãoqueseráencaminhadoparamaniÍestaçãoconclusivadoPrefeito
Municipal, podendo esta ser jelegada a autoridades diretamente subordinadas, sendo vedada a

subdelegação 
-,.r^^ ^--r,,.i\,â 

- f, púBLrcA
lX- Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC' a ADMINISTRAÇA(

|VUNlClPALpoderá,exclusivamenteparaasseguraroatendimentodeserviçosessenciaisà
fofrtuçao, por ato próprio e independ ente,,,,,,"Át" d" autorizaÇão judicial' a fim de realizar ou

manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

a) Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira' qualquer que tenha sido a modalidade ou

título que concedeu clireitos de uso de tais bens;

b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto

no caso cle paralisação, cle moclo a evitar sua descontinuidade'

previsto no Plano de trabalho,

devendo ser considerado na
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contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a ADMINISTRAAO

PUBLICA MUNICIPAL assumiu essas responsa bilidad es.

Parágrafo único - Sem prejuÍzo da fiscalização pela ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA MUNICIPAL e pelos

órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo respectivo
Conselho Municipal de Assistência Social.

cúusulA DEctMA pRtMEtRA - DA RESTtrutÇÃo

l- A OSC compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
MUNICÍPlO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a- lnexecução do objeto deste Termo de Colaboração;
b- Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
c- Descumprimento de qualquer obrigação pactuada neste Termo de Colaboração.

ll- Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres municipais até 31 de

dezembro do exercício a que se refere o repasse.

çúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

l- Este Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer dos
partícipes, ser rescindido mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de

denúncia, ou por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso,

responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.

ll- O presente Termo de Colaboração poderá ser:

a- Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferlndo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mÍnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicldade dessa intenção;

b- Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

b.1.) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b.2.) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade, adulteração ou incorreção em qualquer

documento a presentad o;

b.3.) quando na instauração de Tomada de Contas Especial Íor verificada ocorrência grave de

q u a lquer circu nstância.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

l- Se por motivo de relevância, houver necessidade de fazer alteraÇão do Plano de Trabalho, esta

deverá ser precedida de manifestação via oficio, fundamentada e devidamente justificada ao gestor
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que poclerá cleferir, deferir com ressaLva ou indeferir o peclido de alteração no pi-azo

máximo de 10 (dez) dias contado do recebimento da solicitação;

ll- Este lnstrumento poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os partícipes,

nos casos de acréscimo ou redução clo número de atendidos, ou suplementação de seu valor,

desde que existam justiÍicativa e reservas de recursos financeiros suficientes para suportar os

acréscimos decorrentes do aditamento.
lll- As alterações do Termo de Colaboração e ou do Plano de Trabalho aprovado deverão ser

formalizadas mediante:

a- Termo Aditlvo, nos casos em que a alteração se fizer necessária a efetivação do alteraçoes que

tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo da vigência ou a utilização de

recursos remanescentes do saldo do Termo de colaboração;

b- Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como remanejamento de recursos sem

a alteração do valor global.

CúUSULA DÉÇ]MA QUARTA * DA PUBLICAÇÃO

l- A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo extrato

no órgão de imprensa oÍicial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos:

a- Espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos signatários;

b- Resumo do objeto;
c- Valor total do Termo de Colaboração;

d- Prazo de vigência e data de assinatura.

_ DO GESTOR DA PARCERIA

l- Em cumprimento do disposto na alínea "g" do art. 35 da Lei Federal n. 13019/14, fica designado

a empregada pública SABRINA SANCHES gestora da presente parceria através da PORTARIA No

8.87 3/2026 da Divisão Municipal de Administração e Planejamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

l- Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Federal n. 13019 de 31 de julho

de zo14 a Comissão de Monitoramento e avaliação designada pela PORTARIA No 8.873/2026 da

Divisão Municipal de Administração e Planejamento realizará o monitoramento e avaliação da

presente parceria.

l- Fica eleito o foro da comarca de Presidente Bernardes-sP para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução deste Termo de Colaboração.

- E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinados pelos partícipes, para que
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e legais efeitos, em Juízo ou fora, e na presenÇa das testemunhas abalxo

Presidente Bernardes,06 de íevereiro de 2025
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